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EXIGÊNCIA EDITALíCIA COM FORMALISMO 

EXCESSIVO. DESCLASSIFICAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PLAUSIBILIDADE. 1. Recurso especial oposto contra 

acórdão que concedeu segurança postulada pela empresa 

recorrida por ter a recorrente desclassificado-a em 

procedimento de licitação carta convite, ao entendimento 

de que a CEF teria feito, em seu edital licitatório, exigência 

com um formalismo excessivo, consubstanciado que a 

licitante apresentasse, junto com sua proposta, catálogos 

técnicos ou prospectos do sistema de ar-condicionado, que 

foi objeto do certame. 2. A fim de resguardar o interesse 

público, é assegurado à Administração instituir, em 

procedimentos licitatórios, exigências referentes à 

capacidade técnica e econômica dos licitantes. No entanto, 

é ilegal a desclassificação, na modalidade carta convite, da 

proposta mais vantajosa ao argumento de que nesta não 

foram anexados os manuais dos produtos cotados, cuja 

especificação foi realizada pela recorrida. 3. Recurso não 

provido. 
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